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Processo nG9.701~5J2013 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDW SP 

LEI N." 8.015. DE 13 DE MAIO DE 2013 

Denomina "Rua ÂNGELA ADRIANA 

Gramadão 11. 

a Rua 1 do Jardim 

o PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ .................... de SI.o Paulo, de acordo 

com o que decretou a Câmara Municipal em Sessão Ordinária reaJi7Bda no dia 23 abril de 

2013, PROMULGA a seguinte Lei:~ 

Art. V' É denommada "Ru ÂNGELA ADRiANA MONTl" a 

Gramadoo lI, conforme assinalado no croqui integrante desta lei 

Art. 2." Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

1 Jardim 

Publicada na Imprensa Oficial do Municfpio e registrada na ::Secretlma L""' .......... ,'~ de NegócIos 

da Prefeitura do Município de J do dois mil e 

treze. 

Secretário M 'cipa! de Negócios 
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(Lei ng 8.015/2013) , .. ~----------------------~------------------------~ 
PROLONGAMENTO DA AVENIDA ARISTIDES MARIOm 
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